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 Pop. por 7 m² de área:
14,85 / 7 = 3 pessoas.

 Pop. por 7 m² de área:
13,52 / 7 = 2 pessoas.

 Pop. por 7 m² de área:
11,40 / 7 = 2 pessoas.

 Pop. por 7 m² de área:
11,86 / 7 = 2 pessoas.

 Pop. por 7 m² de área:
13,50 / 7 = 2 pessoas.

 Pop. por 7 m² de área:
24,81 / 7 = 4 pessoas.

 Pop. por 7 m² de área:
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 Pop. por 7 m² de área:
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8,91 / 7 = 2 pessoas.

 Pop. por 7 m² de área:
6,61 / 7 = 2 pessoas.

 Pop. por 7 m² de área:
4,57 / 7 = 1 pessoa.

 Pop. por 7 m² de área:
33,61 / 7 = 5 pessoas.

 Pop. por 7 m² de área:
13,50 / 7 = 2 pessoas.

 Pop. por 7 m² de área:
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 Pop. por 7 m² de área:
20,44 / 7 = 3 pessoas.
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 Pop. por 7 m² de área:
7,77 / 7 = 2 pessoas.

 Pop. por 7 m² de área:
12,47 / 7 = 2 pessoas.

 Pop. por 7 m² de área:
6,60 / 7 = 1 pessoa.

 Pop. por 7 m² de área:
6,70 / 7 = 1 pessoa.
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Notas sobre Saídas de Emergêcia  - NT 11

Todos corredores e acessos a saída principal possuem abertura mínima de 1,2 m
atendendo o item 5.4.2

É vedada a utilização de peças plásticas em fechaduras, espelhos, maçanetas,
dobradiças e outros nas portas dos seguintes locais:
a) Rotas de saídas;
b) Entrada em unidades autônomas;

As portas que abrem para dentro de rotas de saída, em ângulo de 180º, em seu
movimento de abrir no sentido do trânsito de saída, não podem diminuir a
largura efetiva destas em valor menor que a metade, sempre mantendo uma
largura mínima livre de 1,2 m

As portas que abrem no sentido do trânsito de saída, para dentro de rotas de
saída, em ângulo de 90º, devem ficar em recessos de paredes, de forma a não
reduzir a largura efetiva em valor maior que 0,1 m.

Os acessos devem permanecer livres de quaisquer obstáculos, tais como móveis,
divisórias, locais para exposição de mercadorias e outros, de forma permanente,
mesmo quando o prédio esteja supostamente fora de uso.

Os acessos devem ter pé-direito mínimo de 2,5m, com exceção de obstáculos
representados por vigas, vergas de portas e outros, cuja altura mínima livre deve
ser de 2,10m.

Em todas as edificações, independentemente de seu uso ou ocupação, o lixo,
materiais descartáveis ou inservíveis,  roduzidos e/ou decorrentes das atividades
afins, somente poderão ser armazenados em compartimentos apropriados e,
projetados para este fim; Em hipótese alguma, esses materiais poderão
permanecer, mesmo que temporariamente, ao longo dos acessos (corredores e
passagens) e, nem no interior de escadas e rampas.

Notas Sobre Extintor de Incêndio - NT 21

   Classe A
   Denomina-se Fogo Classe A quando ele ocorre em materiais de fácil
combustão com a propriedade de queimarem em sua superfície e profundidade, e
que deixam resíduos, como: tecidos, madeira, papel, fibras, etc. 

   Classe B
   Denomina-se Fogo Classe B quando o fogo ocorre em produtos inflamáveis
que queimem somente em sua superfície, não deixando resíduos, como óleo,
graxas, vernizes, tintas, gasolina, etc. 

   Classe C
   Denomina-se Fogo Classe C quando o fogo ocorre em equipamentos elétricos
energizados como motores, transformadores, quadros de distribuição, fios, etc.

A CAPACIDADE EXTINTORA MÍNIMA DE CADA TIPO DE EXTINTOR
PORTÁTIL, PARA QUE SE CONSTITUA UMA UNIDADE EXTINTORA,
DEVE SER:
a) Carga d’água: um extintor com capacidade extintora de no mínimo 2-A;
b) Carga de espuma mecânica: um extintor com capacidade extintora de no
mínimo 2-A:10-B;
c) Carga de dióxido de carbono (CO2): um extintor com capacidade extintora de
no mínimo 5-B:C;
d) Carga de pó BC: um extintor com capacidade extintora de no mínimo 20-
B:C;
e) Carga de Pó ABC – um extintor com capacidade extintora de no mínimo 2-
A:20-B:C;
f) Carga de compostos halogenados: um extintor com capacidade extintora de no
mínimo 5-B:C.

Os extintores portáteis devem ser distribuídos de tal forma que o operador não
percorra mais que:
RISCO BAIXO 25 m

Quando os extintores forem instalados em paredes ou divisórias, a altura de
fixação do suporte deve variar no máximo entre 1,6 m do piso, e de forma que a
parte inferior do extintor permaneça no mínimo a 0,2 m do piso acabado.

Os extintores não devem ser instalados em escadas. Devem estar desobstruídos e
devidamente sinalizados de acordo com o estabelecido na NT 20.

É permitida a instalação de extintores sobre o piso acabado, desde que
permaneçam apoiados em suportes apropriados, com altura recomendada entre
0,10 m e 0,20 m do piso.

O extintor de pó ABC poderá substituir qualquer tipo de extintor de classes
específicas (A, B ou C) dentro de uma edificação ou área de risco.

Os extintores devem possuir marca de conformidade concedida por órgão
credenciado pelo Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade.

Para efeito de inspeção do Corpo de Bombeiros, o prazo de validade/garantia de
funcionamento dos extintores deve ser aquele estabelecido pelo fabricante e/ou
da empresa de manutenção certificada pelo Sistema Brasileiro de Avaliação da
Conformidade.

Notas sobre Controle de Materiais e Revestimento - NT10

O controle de materiais de acabamento e revestimento da edificação deve ser
executado conforme especificado na Norma Técnica 10 do CBMGO.

Na solicitação da inspeção técnica deve ser entregue o atestado de controle de
materiais de acabamento e de resvestimento, conforme o modelo presente em
anexo da NT-01.

A edificação do grupo F deverá ser construída utilizando os seguintes materiais:

- Piso: Classe I, II-A, III-A ou IV-A

- Parede e Divisórias: Classe I ou  II-A

- Teto e Forro: Classe I ou II-A

Os materiais de acabamento e de revestimento das fachadas das edificações
devem enquadrar-se entre as Classes I a II-B

Notas Sobre Sinalização de Emergência - NT 20

O Sistema de Sinalização de Emergência da edificação ou área de risco deve atender o
previsto na Norma Técnica n. 20 do CBMGO.

As sinalizações de alerta e proibição devem ser instaladas em local visível e a uma altura
de 1,8 m medida do piso acabado à base da sinalização, distanciadas em no máximo 15
m entre si.

A sinalização de portas de saída de emergência deve ser localizada imediatamente acima
das portas, no máximo a 0,1 m da verga, ou diretamente na folha da porta, centralizada a
uma altura de 1,8 m do piso acabado à base da sinalização.

No acesso principal da edificação, deve ser utilizada placa com informações para o
público sobre:
- Os sistemas de proteção contra incêndio instalados na edificação;
- Característica estrutural da edificação;
- O número do telefone do Corpo de Bombeiros (193) ou, na falta do Posto no
município, o número de telefone da Polícia Militar (190).

A sinalização de emergência não deve ser neutralizada pelas cores de paredes e
acabamentos.

Material
1. Os seguintes materiais podem ser utilizados para a confecção das sinalizações de
emergência:
a) placas em materiais plásticos;
b) chapas metálicas;
c) outros materiais semelhantes.

2. Os materiais utilizados para a confecção das sinalizações de emergência devem
atender às seguintes características:
a) possuir resistência mecânica;
b) possuir espessura suficiente para que não sejam transferidas para a superfície da placa
possíveis
irregularidades das superfícies onde forem aplicadas;
c) não propagar chamas;
d) resistir a agentes químicos e limpeza;
e) resistir à água;
f) resistir ao intemperismo.

3. Devem utilizar elemento fotoluminescente para as cores brancas e amarelas dos
símbolos, faixas e outros elementos empregados para indicar:
a) sinalizações de orientação e salvamento;
b) equipamentos de combate a incêndio e alarme de incêndio;
c) sinalização complementar de indicação continuada de rotas de saída;
d) sinalização complementar de indicação de obstáculos e de riscos na circulação de
rotas de saída.

4. Os materiais que constituem a pintura das placas e películas devem ser atóxicos e não
radioativos, devendo atender às propriedades colorimétricas, de resistência à luz e
resistência mecânica.

5. O material fotoluminescente deve atender à norma NBR 13434-3 – requisitos e
métodos de ensaio.

Manutenção
A sinalização de emergência utilizada na edificação e áreas de risco deve ser objeto de
inspeção periódica para efeito de manutenção, desde a simples limpeza até a substituição
por outra nova, quando suas propriedades físicas e químicas deixarem de produzir o
efeito visual para as quais foram confeccionadas.
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CONTRA INCÊNDIO EXISTENTES NA
EDIFICAÇÃO

VER DETALHE EM
ANEXO

CAPACIDADE EXTINTORA DE NO MINIMO 2-A:20-B:C
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A5

L (mm)

CUIDADO, RISCO DE CHOQUE ELÉTRICO

BLOCO AUTÔNOMO

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

FIXADO NA PAREDE
(DIRECIONAL DIREITA)

1- TODAS AS MEDIDAS DEVERÃO SER CONFERIDAS
NA OBRA POR PROFISSIONAL HABILITADO.
2- FORROS , DIVISÓRIAS , TETOS, JIRAUS OU

VITRINES SÃO DE MATERIAL INCOMBUSTÍVEL.
3- AS PAREDES E/OU VEDOS SÃO DE MATERIAIS DE

INCOMBUSTÍVEIS.
4- RAMPAS EXISTENTES SERÃO DE MATERIAL
ANTI-DERRAPANTE E DEVERÃO MANTER
CONDIÇÃO ANTI-DERRAPANTE.
5- MEIO DE FUGA CONSTITUIDO POR 02 PORTAS DE

SÁIDA DE EMERGÊNCIA SINALIZADAS - ABERTURA
PARA FORA.
6- TUBULAÇÕES DEVERÃO SER PINTADAS EM

VERMELHO E OS DEMAIS ACESSÓRIOS (VÁLVULA
DE RETENÇÃO, REGISTRO DE PARAGEM, ETC.) EM
AMARELO, DA REDE DE HIDRANTES, QUANDO
EXPOSTAS.

PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE ROTA DE FUGA

INDICAÇÃO DA ROTA DE FUGA

COR DO SÍMBOLO (COR DE
CONTRASTE): FOTOLUMINESCENTE

COR DE FUNDO (COR DE SEGURANÇA): VERDE

FIXADO NA PAREDE
(DIRECIONAL ESQUERDA)

SAÍDA FINAL DA ROTA DE FUGA

S12 SAÍDA FIXADO NA PAREDE
(ACIMA DA PORTA)

S1

S2

Lotação dos ambientes (Tabela 4) NT-011

Ambientes LotaçãoÁrea (m²)

RECEPÇÃO 5 pessoas33,61

MEMORIAL DE CÁLCULO
LOTAÇÃO POR AMBIENTES

De acordo com a norma técnica NTC-11de 2025 do corpo de bombeiros de
Goiás , Tabela A1 do Anexo A, diz que:

Para divisão E-5, deve-se utilizar como dimensionamento 1 pessoa por 3 m² de
sala de aula.Para as demais áreas 1 pessoa por 7 m², portanto:

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO DE PÚBLICO

SALA DE APL. MEDICAÇÃO 2 pessoas11,40

CONS. GINECOLÓGICO 2 pessoas13,50

CONS. MULTI/SALA LILÁS 2 pessoas13,50

ALMOXARIFADO 1 pessoa5,38

SALA DE VACINAÇÃO 2 pessoas9,67

SALA DE CURATIVOS 2 pessoas13,52

CONS. ODONTOLÓGICO 2 pessoas11,86

CONS. INDIFERENCIADO 2 pessoas13,50

SALA DE INTEG. EQUIPE 3 pessoas20,44

COPA 2 pessoas12,47

TOTAL DE PESSOAS: 44 pessoas

LOTAÇÃO MÁXIMA: 44 PESSOAS
N=P/C: 44/30=1,466x0,55=0,81 m de saídas

A EDIFICAÇÃO CONTA COM DUAS SAÍDAS DE EMERGÊNCIA.
2,0 M E 0,90 M DE LARGURA, RESPECTIVAMENTE, PARA
 44 PESSOAS.

SALA DE GESTÃO ADM. 1 pessoa6,70

SOMATÓRIO ÁREAS: 256,22 m²

SALA PREP./EST. 2 pessoas8,23

Grupo Ocupação/Uso Divisão Descrição

H SERVIÇO DE SAÚDE

E INSTITUCIONAL
H-3

HOSPITAL E

Classificação conforme
Tabela 3

Risco Carga de Incêndio

Baixo 300 MJ/m²

Classificação conforme
a Altura (Tabela 2)

Tipo Denominação

I Edificação TÉRREA

Altura

UM PAVIMENTO

Informação sobre os Sistemas Referência Normativa

CONTROLE DE MATERIAIS DE ACABAMENTO NT-10

SAÍDAS DE EMERGÊNCIA NT-11

Tipificação

QUADRO RESUMO DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA
LEI Nº 15.802 - N.T. Nº 01/2025/CBMGO-ANEXO A

Medidas de Segurança Contra Incêndio
NTC-01, ANEXO A, 2017

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA NT-18

SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA NT-20

SISTEMA DE PROT. POR EXTINTORES NT-21

Hospitais, casa de saúde,
prontos-socorros,
clínicas com internação,
ambulatórios e postos de
atendimento de urgência, postos
de saúde e
puericultura e assemelhados
com internação

Controle de materiais de acabamento e revestimento
NT-010

PISO
acabamento
revestimento

CLASSE I, II-A, III-A OU IV-A

PAREDE CLASSE I, II-A OU III-A

TETO E FORRO CLASSE I OU II-A

revestimento
acabamento

acabamento
revestimento

ASSEMELHADO

SALA DE VACINAÇÃO

SALA DE AMAMENTAÇÃO

FARMÁCIA

SALA DE PRAT. COLETIVAS

SALA ATED. INDIVIDUALIZADO

9,67

6,60

20,09

24,81

13,50

2 pessoas

1 pessoa

5 pessoas

4 pessoas

2 pessoas

RECEPÇÃO SUJA 2 pessoas7,77

Notas sobre Iluminação de Emergêcia  - NT 18

1 – Deve ser previsto iluminação de emergência em todas as circulações,
acessos, escadas, áreas de escape e subsolos.
2 – A iluminação de emergência deve estar conforme a Norma Técnica n. 18
(vigente na data da aprovação) do CBMGO, complementada pela NBR 10898
vigente.
3 – A distância máxima entre dois pontos de iluminação de emergência deve ser
de 4 vezes a altura de instalação, não podendo ser superior a 15 m.
4 – As luminárias de aclaramento (ou de ambiente), quando instaladas a menos
de 2,5 m de altura, e as luminárias de balizamento (ou de sinalização) devem ter
tensão máxima de alimentação de 30 V.
5 – Na impossibilidade de reduzir a tensão de alimentação das luminárias, pode
ser utilizado um interruptor diferencial de até 30 mA com disjuntor
termomagnético de 10 A.
6 – Durante a realização de inspeção do CBMGO, poderá ser exigido que os
equipamentos utilizados no sistema de iluminação de emergência sejam
devidamente certificados por órgão competente.

Detalhe sinalização M1
Sem Escala

Esta edificação está dotada dos seguintes
sistemas de Segurança contra Incêndio:

. Extintores de Incêndio
. Iluminação de Emergência
. Sinalização de Emergência

Em caso de emergência:
Ligue 193 - Corpo de Bombeiros

Ligue 190 - Polícia Militar

Notas para Grupo motogerador (GMG)

Deve-se garantir acesso controlado e desobstruído desde a área externa da edificação até o grupo motogerador.

No caso de grupo motogerador instalado em local confinado, para o seu perfeito funcionamento, deve ser garantido que a
tomada de ar seja realizada sem o risco de se captar a fumaça oriunda de um incêndio.

Na condição acima descrita, o GMG deve ser instalado em compartimento resistente ao fogo por 2 h, com acesso protegido
por PCF P-90.

Quando a tomada de ar externo for realizada por meio de duto, este deve ser construído ou protegido por material resistente
ao fogo por 2 h.

Nas edificações atendidas por grupo motogerador, quando o tempo de comutação do sistema for superior ao estabelecido
pela NBR 10898, deve ser previsto sistema centralizado por bateria ou bloco autônomo.
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2  # 2,5mm²

BLOCO AUTÔNOMO
VER DETALHE

CAIXA DE EMBUTIR

3- CONFORME PROJETO, ALGUNS BLOCOS DEVERÃO TER A INSCRIÇÃO "SAÍDA".

MESMOS.
2- DEVERÁ SER PREVISTO PONTO ELÉTRICO PRÓXIMO AOS BLOCOS, PARA ALIMENTAÇÃO DAS BATERIAS DOS 

MÍNIMO DE 01:00H, CASO FALTE ENERGIA.
1- OS BLOCOS AUTÔNOMOS DEVERÃO SER PROVIDOS DE BATERIA PRÓPRIA QUE GARANTAM O FUNCIONAMENTO

IMPORTANTE: A TENSÃO MÁX./ALIMENTAÇÃO DE 30 VOLTS QUANDO INSTALADA A MENOS DE 2,50M DE ALTURA. 

NOTAS:

BLOCO PLUGÁVEL
02 LAMPADAS FLUORESCENTE 6W

DETALHE BLOCO AUTÔNOMO:

( SAÍDAS COM BILHETERIA )

DETALHE - BLOCO AUTÔNOMO  -  I.T. 13
SEM ESCALA

VISTA FRONTAL

PISO

REF.:  I.T. 13 - ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

4- A EXECUÇÃO, INSTALAÇÃO, DO SISTEMA DE ALARME DEVERÁ CONTER RESPONSÁVEL TÉCNICO E A  RESPECTIVA
    ART, E LAUDO DE FUNCIONAMENTO FORNECIDO PELA EMPRESA CONTRATADA.
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DETALHE DE INSTALAÇÃO

Sem Escala
EXTINTORES PORTÁTEIS

órgão credenciado pelo Sistema Brasileiro de

de suportar 2,5 vezes o peso total do aparelho;
− O aparelho deverá ser instalado com previsão

Avaliação da Conformidade;

que pssuam marca de conformidade expedida por
cromado, latão, metal polido, entre outros, desde
− Os extintores podem ter acabamentos com material

contra intempéries;
− Os extintores externos devem estar protegidos

− Medidas em Metros

− Não deve ser instalados extintores em escadas;

QUADRO DE ABERTURAS JANELAS - NOVO

NOME DIMENSÕES PEITORIL TIPO MATERIAL

JN1 150X100 110 CORRER (2F) ALUMÍNIO E VIDRO

JN2 80X50 160 MÁXIM-AR ALUMÍNIO E VIDRO

JN3 200X100 110 CORRER (2F) ALUMÍNIO E VIDRO

QUADRO DE ABERTURAS PORTAS - NOVO

NOME DIMENSÕES TIPO MATERIAL

PN1 200X210 CORRER (2F) ALUMÍNIO E VIDRO
PN2 80X210 ABRIR MADEIRA

PN3 90X210 ABRIR MADEIRA

PN5 90X210 ABRIR (ACESSÍVEL) MADEIRA

PN9 280X210 CORRER (2F) ALUMÍNIO E VIDRO

QUADRO DE ABERTURAS JANELAS - EXISTENTE

NOME DIMENSÕES PEITORIL TIPO MATERIAL

JE1 117X100 110 CORRER (2F) ALUMÍNIO E VIDRO

JE2 58X50 160 MÁXIM-AR ALUMÍNIO E VIDRO

ENDEREÇO

OBRA

CLIENTE

Construções, Urbanisno e Saneamento LTDA
consursanassessoria@gmail.com

Fone: (62) 3645-3100

CONSURSAN

Tamanho

APROVAÇÃO:

A.R.T.

ÁREAS

REFERENTE

Prancha N°

ART N°Escala(s)Desenho Revisão DataUnidade(s)

ÁREA CONSTRUÍDA TOTAL: 452.31 m²
ÁREA DO TERRENO TOTAL: 1.028,66 m²

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANHAS
PSF CENTRO

1/1
RENAN LUIZ 00 INDICADA CENTÍMETROS JANEIRO/2026 1020260002609

ENG. RENAN LUIZ DA SILVA DE JESUS
CREA: 1018902430/D-GO CNPJ: 02.441.185/0001-03

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRANHAS

DETALHES CONSTRUTIVOS.
CORTES, FACHADA, LEGENDAS, MEMORIAL DE CÁLCULO.

PLANTA BAIXA, PLANTA DE COBERTURA, IMPLANTAÇÃO, QUADRO DE ABERTURAS, 

PIRANHAS - GO
AVENIDA BRASIL CENTRAL, N° 994 - CENTRO

A0

PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE À INCÊNDIO (PPCI)

ESTADO DE GOIÁS
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

PROCESSO N.º..................................182412 / 25

ANALISADO E APROVADO
DIGITALMENTE POR:

N O M E :
D A T A : ESPAÇO DESTINADO AO CBMGO

Escaneie o QR CODE ao lado ou acesse o site

para verificar a autenticidade da aprovação utilizando o código
verificador.

1. (X) Aprovação incial de projeto;
2. (   ) Substituição de Projeto. Protocolo original nº .............................

(   ) Com CT/CTD: Protocolo n.°..................../..............
(   ) Projeto de Aceite*. Data de construção da edificação:__/__/____ 

(*Somente para edificações comprovadamente construídas em data
anterior a 10/03/2007, conforme NT-41).

CÓDIGO:
Este processo somente é válido quando os campos ao lado estiverem
preenchidos.

VERIFICADOR

DIONISON SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA
SECRETÁRIO DE SAÚDE

CAP QOC 02962 GOMES

14/01/2025

14bce53c03d90




